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: PROJETO DE L.EI
NUMERO PROPRIO..:
PROTOCOLO BERAL = s

DATA PROTOCOLO = = s
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5022/2005

21/09/2005
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VADlO
0

IDADE
nn 7

SESSÃO

^^límrs

DECLARA

AS ÁREAS
PRÉDIO
FUNCIONA

CÂMARA
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

V

LA DE SEGURANÇA
tCUNVIZINHAS AO

ICIPAL ONDE

AS INTALAÇÕES DA
MUNICIPAL DE

Art. 1°) Fica declarada área de segurança as áreas circunvizinhas
aos prédios públicos até o limite de 10 metros, onde estão instaladas a sede
da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim e do Executivo
Municipal.

Art. 2®) Qualquer modificação nos respectivos prédios
referenciados nesta Lei e nas suas áreas de acesso deverá ser precedida de
estudos prévios e prévia autorização legislativa.

Parágrafo Único - Para fins do "caput" deste artigo, entende-se
por áreas de acesso, escadas, corredores, calçadas, passarelas, etc., que
estão ligadas fisicamente ao prédio onde fimciona a sede da Câmara
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim e do Executivo Municipal.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



^achoeíro

OJ

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 3") Os limites físicos da área de segurança ora declarada
serão demarcados pela Secretaria Municipal de Segurança.

Art. 4") Esta lei entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas
disposições contrárias.

Cachoeiro de Itaperriirim, 20 de setembro de 2005.
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JUSTIFICATIVA ^

4

Nobres Colegas,

Para fins de conservação e segurança dos prédios públicos onde
se encontram a sedes dos poderes municipais, apresentamos a presente
proposição. O assunto é de interesse local respaldado no art. 30,1, da CRFB c.c.
art. 14, III da LOM.

Contamos com V. EXAS. para aprovação da matéria.

O

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cactioeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cnnci.es.gov.br
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f

PROJETO DE LEI
MUMERO PROPRIO = = = /oSr;
PROTOCOLO GERAL=5 5U^2/^005
DATA PROTOCOLO==s 21/09/2005

DECLAMA AMEA DE SEGURANÇA
AS ÁREAS CÍRCUNVIZINHAS AO
PRÉDIO MUNICIPAL ONDE
FUNCIONA AS INTALAÇÕES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

Art. 1®) Fica declarada área de segurança as áreas circuiivizinhas
aos prédios públicos até o limite de 10 metros, onde estão instaladas a sede
da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim e do Executivo
Municipal.

Art. 2®) Qualquer modificação nos respectivos prédios
referenciados nesta Lei e nas suas áreas de acesso deverá sei precedida de
estudos prévios e prévia autorização legislativa.

Parágrafo Único ~ Para fms do "capuf' deste artigo, entende-se
por áreas de acesso, escadas, corredores, calçadas, passarelas, etc., que
estão ligadas fisicamente ao prédio onde fonciona a sede da Câmara
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim e do Executivo Municipal.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
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Ari 3°) Os limites físicos da área de segurança ora declarada

serão demarcados pefa decretaria Municipal de Segurança.

Art 4°) Esta lei entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas ^
disposições contrárias. ^

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de setembro de 2005.

Alexandre Bastos RocMgnes AlexaádrevValdo Maitan

Cláudia Mileipe Festa Lemos

Elias de Soojza

Glauber da Silva Coelho

Marcos Saltes Coelho

jBoberto Barbosa Bastos

Fábio Mendes Glória

José

Nllton Gonça

Amaralar

ezem

TravásliaRegina Traváglia
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JUSTIFICATIVA

Nobres Colegas,

Para fins de conservação e segurança dos prédios públicos onde
se encontram a sedes dos poderes municipais, apresentamos a presente
proposição. O assunto é de interesse local respaldado no art. 30, í, da CRFB c c
art. 14,IIIdaL0M.

O

Contamos com V. EXAS. para aprovação da matéria.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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Cachoeiro de-Uapemirim. 28 de Agosto de 1992
N" 1168
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éo Poder Exae [í^o |^yrBÍGÍpâi,

Ivo ^«unicipat ,

: ASSIS FBRRAÇO
MuDictpal

VGA BORGES
to Municipal

ETÁRIOS

Bernardo

i\ dü Município

,  do Gabinete do Pre-

3tpal de Educaçfio

cipal da Fazenda

a Silva

cipaJ de Agricultura

va iíeis

clpa! de Administração

jai7anda

iclpa» de Saúde e AsbIb-

Iclpal de Cultura. Espor-

'e da Coordenadorla de
lunicipal

-rera Venlurini
Iclpal de Vlaçflo. Obras e

o Santos

de Serviços Urbanos

) Tavares Cosia
iraordlnArlo para Proja-
- Projeto Mutlr&o

traordlnárlo para Assun-
ento

.raorrtlaário ;para Projetos

raordlnárlo para Projetos

Ui i 3730
.  , Autoriza o Poder Executivo a

doar irea de terreno de proprieda
de .da municipalidade, localizada
no antigo Parque' de Exposição
cDr. Aristides Alexandre Carnes»
c a celebrar convênio com o Go
verno do Estado do Espirito Santo
e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espirito

■ Santo, Decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Artigo 15- Fica o Poder-Executivo
Municipal autorizado a doar área de ter
reno com até trêi mil; seiscentos e cinco
ietros • quadrado. (3.600,00 m2), de pro-

' pfiédadá da Prefeitura Municipal-de Ca
choeiro de Itapemirim - =•
2.069, livro 3-K, Ha. 199 e 11.380, hvrp
3-1, Eis -420 e 421 —, localizada no antigo
Parque de Exposição «Dr Aristides Ale
xandre Campo», Bairro Independência, ao
Govrno do Estado do Espi-ito Santo,
com a finalidade única e exclusiva deconstrução do Edifício do- novo Fórum da ■
Comarca de Cachoeiro dê Itapemirim.

Artigo. 2* - Fica o Poder Executivo
Municipal autorizado,. ainda, a celebrar
convênio de cooperação técnica e financei
ra com,o Governo do Estado do Espirito
Santo, para a construção do Edifício do ■
novo ,Fórum da Comarca de Cachoeiro de
Itapemirim.

" § l* — O convênio de que trata o
«caput» deste artigo será firmado entre o
Chefe do Poder Executivo Municipal, o
Chefe do- Poder Executivo Estadual c o
Representante do .Judiciário Estadual, cujas
cláusulas deverão estabelecer as formas de
cooperação técnica e financeira da Prefei
tura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
e a contrapartidá do Governo Estadual
na conclusão da obra.

§ '2° — Para custear as despesas de
cooperação técnica e financeira provenien
tes do convênio de que trata este artigo o
Poder Executivo Municipal consignará no _
Orçamento Público para. o exercido de
1993,; dotações espeçlHcas para a conclu
são da obra.

Artigo 3® — Fica estabelecido que,
B« título.de compensação, tão logo concluí
da " a yòürado • novo " Fórum da Comarca
de .Cachoeiro "de Itapemirim, em condlçõts
de abrigac_ b judiciário 'local, as antigas
instalações situadas em'imóvel predial lo-'Caliza:db.'à;-Rua. Barão de Itapemirim. 14,
passarão -incorporar ■; o patrimônio da
Prefeitura .^Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim-.'

Parágrafo Ünico - O .t e r c c 1 r o e
quarto andares do imóvel referido no ,
artiqo 3" serão destinados ao uso exclusi-
vo.da Câmara Municipal de Cachoeiro de
itapemirim.

4» _ Para Inicio da constru
ção da obra de que trata esta Lei, fica o
Poder Executivo Municipal, autorizado a
abrir crédito especial até o val^or de Gr$...200.000.0(10,00 (duzentos milhas de-cru-
Zeiros).

Artigo 5" — O recurso a ser utili
zado para atender ao disposto no artigo
anterior será o proveniente do excesso de
arrecadação, apurado no corrente exer-
cício.

Artigo 6° Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

■  Cachoeiro de Itapemirim. 25 de agos
to de 1992.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇQ
IPtefeito Municipal

Lei n. 3731

Define a Política Municipal de
Ciências e Tecnologia e Cr ia o
Conselho Municipal e o Fundo
Municipal de Ciência e .Tecnologia.

A Câmara Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espirito
Santo, Decreta e eu Sanciono a
seguinte Lei:

Artigo 1° — O Município de Ca
choeiro de Itapemirim,- promoverá o desen
volvimento cientifico e tccnológicij objeti-
vaudo:

a) a Melhoria das condições de vida
de sua população, notadamente no que se
refere aos padrões de saúde, educação, ha
bitação, transporte, e meio ambiente:

b) o fortalecimento e a ampliação da
base técnico-cientifica existente no Municí
pio, constituída por entidades de ensino,
pespuiSB e prestação de serviços técnico
especializados e por unidades de produção
de bens e serviços de elevado conteúdo
cientifico e tecnológico:.

c) a criação de emprego e renda no
âmbito -do Município, mediahte o aumçnto

■ "e a diversificação das atividades econômi
cas que tenham por base a geração e a-
plicação de conhecimento técnico e cientíiU-
co: . .

d) o fortalecimento e a__ .modernizai ão
das unidades produtivas instaladas no Mu-

■íf í|ftitifi
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COMISSÃO BE CQNSTITIJICÃQ. JÜSTICÂ E MEPÂCÃQ

PARECER AO PROJETO LEI mmiims

INICIATIVA^ TODOS VEREADORES

RELATOR:Glaiil3er da Silva Coelho

RELATÓRIO:Trata-se do Projeto de Lei que declara área de segurança as
áreas circuTivizinhas ao Prédio Mimicipal onde funciona as instalações da
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim .

RELATOR:

O projeto apresentado está regalar quanto aos aspectos merentes a esta
Comissão. Voto pelo eiicaminliameiito regulai" da matéria.

VOTO DG PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por uííaairtiidade, votou pelo encaminíiameíito regular do projeto.

Sela das CpAissões, em^ de 2005

José Cpfíos^marai-A^esidente
Suplentep^berto/gM^Ma Bastos

GlauBért^^ilva Coelho -Relator
Supieiií^SlèSa!Íd¥e.Bastos^iídrigues

AV^&SiâmZucúlotto -M^bro
Supíente: Alexandre Valdo Maitan

oiC

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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NOME 1 SIM NAO íbs áus

Alexandre bastos rodrigues X
Alexandre valdo maitan

alexsander zucolotto

Cláudia mileipe festa lemos V
Elias de souza

Fábio mendes glória V
Gt.auber da silva coelho

3  ■■ V
i JUoÁ CARLOS AMARAL X
Marcos salles coelho

NILTON GONÇALVES DE REZENDE

Regina traváglia 1><

ROBER 10 BAIRBOSA BASTOS >

□ PROJETO N'
□ REQUERIMENTO N°
□ DATA: 06//O /0_5
RESULTADO DAA^TAÇÃO

□  APROV^^ EM
DlSCUSi^O
POR â^Jj^
s.\laÍdas sxSõ^sC/^/ 10/

SIDENT

n REJEITADO
POR
S.ALA DAS^^SSÕES

PRESIDENTE

OBSERVAÇÃO:

kL -

POR
SALA

/  /
DAS SESSC

PRESIDENTE

□ RETir^ADO DE PAUTA
REQUERIMENTO DO EI

SALA
/

DAS SESSC
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